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L E I NO 1.261 

A Câmara Municipal de São José dos C pos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Aos contribuintes de to~os os impos 
tos municipais, fica concedido um desconto de l O% ( ez por cento), 
sem prejuízo dos descontos anteriormente concedid

1 
, desde que e~ 

tuem os pagamentos nos prazos estabelecidos . 1 
, 

Artigo 20 - Esta lei entrara vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em ~ofitr~rio. 

Prefeitura da Est~c~a de ~o José dos Campos,em 
12 de maio de 1966. 1 
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Dr . José h~condes Pereira 
Prefei~ Municipal 
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Registrada e p icad~ no Departamento de Admini~ 
mil novecentos e sessenta " tração, aos doze dias do mes d 

e seis . - ' 

Diretor 
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